
REQUERIMENTO Nº 139/2026

A Sua Excelência o Senhor 

Dionizio Aparecido Viaro

Presidente da Câmara Municipal de Sarandi/Paraná 

O vereador abaixo-assinado, em conformidade com inciso XVI do art. 200, do 
Regimento Interno1, solicita a Vossa Excelência, após aprovação em Plenário, o envio de ofício 
ao Poder Executivo Municipal, solicitando informações sobre o seguinte:

Acerca  da  viabilidade  técnica,  administrativa  e  orçamentária  para  a 
instalação de placas memoriais  com QR Code nos túmulos do Cemitério Municipal  de 
Sarandi – PR. 

O  presente  requerimento  tem  por  objetivo  avaliar  a  possibilidade  de 
implementação de uma solução tecnológica voltada à modernização das homenagens póstumas, 
em consonância com os avanços tecnológicos e com novas formas de preservação da memória 
dos entes queridos. A instalação de placas memoriais contendo código QR (Quick Response) 
possibilita, mediante leitura por dispositivos móveis, o acesso a um memorial digital do falecido,  
podendo contemplar, entre outros conteúdos: biografia e trajetória de vida, galeria de fotos e 
vídeos, bem como mensagens de familiares e amigos em forma de homenagens póstumas.

Ademais, a iniciativa contribui para a valorização dos espaços cemiteriais e para a 
preservação da memória e das histórias de vida dos entes queridos.

Nestes termos, pede-se a deliberação e a aprovação do  Soberano Plenário deste 
Colendo Legislativo.

Gabinete Parlamentar, 15 dias do mês de maio de 2026.

DIONIZIO APARECIDO VIARO

Vereador

[Assinado digitalmente]

1https://sapl.sarandi.pr.leg.br/media/sapl/public/normajuridica/2022/5199/resolucao_no_002-2022_para_o_site.pdf    
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